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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1217004/2025 
 

 

 

 

 

A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

para construção da sede da Guarda Municipal de Santo Antônio/RN, em 

conformidade com Projetos, Memorial de Cálculo, Planilhas e demais anexos do 

Edital. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A V I S O 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições e exigências expressas neste Edital e 

seus anexos, notadamente quanto às 

especificações técnicas elencadas para a 

execução do objeto do Certame. 

 

DÚVIDAS: 

 

E-mail:  pmsa.licitacoes@gmail.com 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, sediada na Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo 

Antônio/RN, Torna público que, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL com o regime de execução 

de Empreitada por Preço UNITÁRIO,  nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 

123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 05/02/2026 às 10h00min (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 
Dia 19/02/2026 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 24/02/2026 às 10h00min (horário de Brasília). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 24/02/2026 às 10h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

construção da sede da Guarda Municipal de Santo Antônio/RN, em conformidade com 

Projetos, Memorial de Cálculo, Planilhas e demais anexos do Edital. 

1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo da licitação é de R$ 429.742,44 

(quatrocentos e vinte e nove mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro 

centavos). 

1.3. O Critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.2. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos termos e 

condições previstas no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3. DA VISTORIA: 

3.1. As empresas que assim desejar, poderá realizar vistoria, desde que agende 

previamente. O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pmsa.licitacoes@gmail.com; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, objeto desta 

Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para 

realização da licitação, para inteirar-se das condições e do grau de dificuldades existentes, por 

meio de engenheiro(a), devidamente credenciado(a), onde deverá apresentar declaração 

devidamente assinada pelo responsável legal da empresa, informando quem é o engenheiro 

responsável por realizar a vistoria, o qual deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Urbanos do município Santo Antônio/RN. 

3.2. nos casos que as empresas desejarem não realizar a vistoria estará tacitamente de 

acordo com todas as exigências, isentando a Prefeitura Municipal de Santo Antônio de quaisquer 

problemas durante a execução da obra por falta de conhecimento do local onde a mesma será 

executada. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

4.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 
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4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG 

=  

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG 

=  

                    Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC 

=  

Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
4.3.6. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos 

termos da Lei. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

4.4.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços objeto dessa 

Concorrência Eletrônica; 

4.4.3 Capacidade técnico- operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em 

nome da empresa licitante, que comprove ter a licitante executado serviço (s) compatível (is) 

(semelhantes) em características com o objeto desta Concorrência Eletrônica, relativo à execução de 

no mínimo 50% (cinquenta) por cento dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação. 

4.4.3.1 Os itens de maior relevância são aqueles que correspondem no mínimo 4% da 

quantidade. Neste caso, só devem ser considerados os itens do 1 ao 10 da tabela informada a 

seguir: 
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4.4.4 A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados ou declarações, podendo apresentar mediante solicitação do 

agente de contratação, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas 

mediante diligência. 

4.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar; 

4.5.1 Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser 

apresentados; 

d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 
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4.5.2 Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não 

tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se 

enquadram no referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade, como por exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. Não poderão disputar esta licitação: 

6.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.3. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 

1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

7.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.9.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.12. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

8.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e seus Anexos, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.6. Juntamente com a sua proposta, o licitante deverá apresentar comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos 

termos do Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.6.1. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação. 

8.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas nesse Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.11. Na fase de lances na Concorrência Eletrônica no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, 

no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

9.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

não inferior a 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 

1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.8. Terão presunção relativa de inexequibilidade as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.9. Na hipótese de presunção relativa de inexequibilidade que se refere o item anterior 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração Municipal poderá 

realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, nos termos do §2º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Acórdãos 465/2024 e 

803/2024 – Plenário TCU. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por emitidos pela internet. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

11.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o Agente 

poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência 

detectada. 

11.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

11.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro 

da proposta. 

11.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 

dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 

previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 

devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.2 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

15.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação, salvo 

algum fato superveniente devidamente fundamentado pela Administração Municipal. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da Prefeitura de Santo Antônio/RN. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.11. Toda e qualquer julgamento do processo que não possa ser informado no Portal de 

Compras Públicas, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

16.12. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

ANEXO I – Minuta do Contrato; 

ANEXO II – Anexos do Setor de Engenharia; 

ANEXO III – DADOS DA EMPRESA. 
 

 

Santo Antônio/RN, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Jalmir Amador da Silva 

Agende de Contratação 
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, inscrita no CNPJ: 08.144.800/00198, 
situada na Rua Padre Cerveira, nº 505, bairro Centro, CEP: 59.xxx,xxx, Santo 
Antônio/RN, através da SECRETARIA DE XXXXXXXXX, com obediência a Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 01/2024, de 03 de 
janeiro de 2024 e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e 
demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor RAULISON DE SENA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF nº ***.560.014-**, residente e domiciliado no Município de Santo 
Antônio/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato por seu 
representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 
XXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 1217004/2025 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente termo de contrato, decorrente da Concorrência nº XXX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 
engenharia para a contratação de empresa especializada para construção da 
sede da Guarda Municipal de Santo Antônio/RN, conforme especificações 
contidas no Projeto Básico e Planilha de Composição de Custo, anexos do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Concorrência nº ___/2026, identificado no 
preâmbulo e à proposta de preço do contratado, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O prazo de vigência do contrato, objeto desta licitação, será de XX de 
XXXXXXXXX de XXXX à XX de XXXXXXXXXX de XXXX, podendo ser prorrogado 
de acordo com Art. 111, da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 
da Lei Federal nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art111
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objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, 
na classificação abaixo: 
 
Unidade: 15.001 – Secretaria M. de Segurança Pública e Defesa Social 
 
Ação: 1207 – Construção da Sede da Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 170600000 – Transferência Especial da União 
  
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior 
a 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da medição, já deduzidas as glosas, 
caso existentes; 
5.1.1. Para instrução do processo de pagamento, referente a cada medição, a 
contratada deverá apresentar: 
a) completa regularidade fiscal, social e trabalhista; 
b) boletim de medição; 
c) memória de cálculo referente à medição; 
d) relatório fotográfico referente à medição; 
e) diário de obra. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 
obrigações contratuais. 
5.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 
dados da conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 

https://app4.topsolutionsrn.com.br/sofc/pmsantoantonio2026/mudarunidorc.aspx
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5.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, 
devendo constar ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para 
fins de rastreabilidade em estoque. 
5.5. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços. 
5.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
5.5.1.1 não produzir os resultados acordados; 
5.5.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
5.5.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
5.7. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 
5.8. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços. 
5.9. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no 
art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
6.6.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais da Tabela SINAPI do mês de AGOSTO de 2025. 
6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC – 
Índice Nacional da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 
nº 14.133, de 2021, na modalidade Apólice ou qualquer outra prevista em lei, em 
valor correspondente a R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
8.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico.  
8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.  
8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 
8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
8.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento.  
8.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
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8.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado. 
9.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 
9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
11.1 São obrigações do Contratante: 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
11.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
sejam as mais adequadas. 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
11.10.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
12.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
12.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
12.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 
adoção de ações de contingência cabíveis.  
12.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
12.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 
CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

12.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
12.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
12.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
12.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
12.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
12.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
12.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
12.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
12.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
12.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
12.24 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
12.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 
CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

12.26 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 
12.27 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
do Contratante. 
12.28 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 
em relação ao cronograma previsto. 
12.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
12.30 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
12.31 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 
12.31.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
12.31.1.1 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
12.31.1.2 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
12.31.1.3 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
12.31.2 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
12.31.3 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
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de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 
12.31.4 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 
12.32 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
13.1, de 1% a 10% do valor do Contrato. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 
14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  
 

 
Santo Antônio/RN, .... de............ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
P/CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
P/CONTRATADA 
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BDI: 

25,68 % 

Data: 

29/10/2025

1
 R$       4.596,78 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E

ESTRUTURA DE MADEIRA.
m² 4,50  R$               465,20 

 R$             584,66 
 R$       2.630,99 

1.2 101493 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR,

CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).
UN 1,00  R$            1.564,13 

 R$          1.965,80 

 R$       1.965,80 

2  R$       1.464,64 

2.1 65000156 COPASA ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SOLO COM AGUA), PROFUNDIDADE ATE 1,50 M M3 12,59 R$ 79,46  R$               99,87 
 R$       1.257,30 

2.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 6,50 R$ 25,38  R$               31,90 
 R$          207,33 

3 FUNDAÇÕES  R$                     -    R$     41.167,02 

3.1 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 132,00 R$ 19,38  R$               24,36 
 R$       3.215,10 

3.2 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 418,70 13,75  R$               17,28 
 R$       7.235,55 

3.3 96531 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 101,79 R$ 125,32

 R$             157,50 

 R$     16.032,15 

3.4 94974 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 

AF_05/2021

M3 5,99 R$ 466,36

 R$             586,12 

 R$       3.510,87 

3.5 96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, 

COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_01/2024
M3 7,28 R$ 756,84

 R$             951,20 

 R$       6.924,71 

3.6 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023

M2 84,03 R$ 40,23  R$               50,56 
 R$       4.248,65 

4 ESTRUTURA  R$     56.344,04 

4.1 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 267,55 R$ 13,79

 R$               17,33 

 R$       4.636,98 

CÓDIGO FONTEITEM

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

Rua Padre Cerveira, 505, Centro, Santo Antônio/RN - CEP 59.255-000                                                                                                                                      

CNPJ/MF nº 08.144.800/0001-98 - Fone: (84)3282-2246/2309
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UNITÁRIO R$ 

VALOR FINAL 
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(COM BDI) 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: Construção de destacamento de Polícia do Município de Santo Antônio-RN. SINAPI - 08/2025 - Rio 

Grande do Norte
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MARIA HELENA 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA 
SILVA:07213299
425
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DE OLIVEIRA 
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4.2 92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 23,90 R$ 12,21

 R$               15,35 

 R$          366,76 

4.3 92419 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 74,88 89,52

 R$             112,51 

 R$       8.424,65 

4.4 96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 60,51 R$ 75,63

 R$               95,05 

 R$       5.751,58 

4.5 103672 SINAPI

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022_PS

M3 2,50 R$ 681,29

 R$             856,25 

 R$       2.140,61 

4.6 101963 SINAPI

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 

AF_11/2020_PA

M2 126,25 R$ 220,73

 R$             277,41 

 R$     35.023,45 

5 ELEVAÇÕES  R$     48.023,81 

5.1 103328 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

M2 396,97 86,89

 R$             109,20 

 R$     43.350,45 

5.2 105023 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA

DE *15* CM. AF_03/2024

M 6,00 65,56  R$               82,40 
 R$          494,37 

5.3 105022 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO,

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024

M 25,60 22,09  R$               27,76 
 R$          710,73 

5.4 105027 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *15* CM.

AF_03/2024

M 6,00 R$ 24,76  R$               31,12 
 R$          186,71 

5.5 105031 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE

BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 27,00 49,06  R$               61,66 
 R$       1.664,78 

5.6 105037 SINAPI VERGA PRÉ-FABRICADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO,

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024

M 7,70 30,4  R$               38,21 
 R$          294,19 

5.7 105021 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO,

ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 7,00 25,13  R$               31,58  R$          221,08 

5.8 101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 

7X20X20CM E ARGAMASSA DE

M2 6,00 146,07  R$             183,58  R$       1.101,48 

6 COBERTURA  R$     31.220,82 

6.1 92540 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 113,54 94,5

 R$             118,77 

 R$     13.484,87 

6.2 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MÁXIMA DE 10°,

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 113,54 61,2

 R$               76,92 

 R$       8.733,06 

6.3 1080086 CAERN
RUFO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, ASSENTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA (1:3). R_05/2021
M 64,65 31,09

 R$               39,07 
 R$       2.526,13 

6.4 94231 SINAPI
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 45,27 R$ 44,94

 R$               56,48 
 R$       2.556,88 

6.5 00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM,

TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

M2 28,16 56,35  R$               70,82 
 R$       1.994,31 

6.6 09705.8.3.27 DEOSP REBOCO em teto com argamassa de cal hidratada e areia

peneirada traço 1:3, e=5 mm

M2 120,45 R$ 12,72  R$               15,99 
 R$       1.925,57 

MARIA HELENA 
BEZERRA DE 
OLIVEIRA 
SILVA:0721329
9425

Assinado de forma digital por 
MARIA HELENA BEZERRA DE 
OLIVEIRA SILVA:07213299425 
Dados: 2025.10.29 16:10:30 
-03'00'



7 ESQUADRIAS  R$     40.481,40 

7.1 100688 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO

DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 R$ 824,75  R$          1.036,55 

 R$       2.073,09 

7.2 90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5,00 R$ 1.024,12

 R$          1.287,11 

 R$       6.435,57 

7.3 100694 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 1,00 R$ 1.408,18

 R$          1.769,80 

 R$       1.769,80 

7.4 91338 SINAPI

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 3,78 R$ 638,73

 R$             802,76 

 R$       3.034,42 

7.5
150343

CAEMA

PORTA DE AÇO DE CHAPA ONDULADA GALVANIZADA (DE ENROLAR), INCLUINDO 

FERRAGENS, GUARNIÇÕES, LIXAMENTO, PROTEÇÃO A BASE DE ZARCÃO E 

PINTURA ESMALTE

M2 10,12  R$               329,09 

 R$             413,60 

 R$       4.185,64 

7.6 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA,

COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

M2 3,36  R$               695,48  R$             874,08 
 R$       2.936,91 

7.7 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 13,60 R$ 264,10  R$             331,92 

 R$       4.514,12 

7.8 94569 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 0,54 R$ 501,50

 R$             630,29 

 R$          340,35 

7.9 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA,

COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

M2 17,38 695,48  R$             874,08 
 R$     15.191,50 

8  R$     67.222,39 

8.1 96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 120,45 R$ 39,17

 R$               49,23 
 R$       5.929,62 

8.2 87757 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 120,45 51,63

 R$               64,89 

 R$       7.815,83 

8.3 13.04.10 DEOSP Colocação de rodapé industrial - referência: "Korodur",

h=7,00cm

m 134,70 R$ 22,80  R$               28,66 
 R$       3.859,83 

8.4

93679 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 CM,

ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 251,74 101,91

 R$             128,08 

 R$     32.242,98 

8.5

104658 SINAPI

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA.

AF_03/2024

M2 15,84 152,95

 R$             192,23 

 R$       3.044,88 

8.6 15.05.25
EMBASA

EXEC. DE PISO DE ALTA RESISTENCIA, e=8mm, INCL. JUNTAS
M2 108,05 83,64

 R$             105,12 
 R$     11.358,08 

8.7

87271 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 

PAREDES.

AF_02/2023_PE

M2 12,40 63,6

 R$               79,93 

 R$          991,16 

8.8 1040062 CAERN EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 30 MPA m³ 0,48 3.282,15  R$          4.125,01  R$       1.980,00 

PAVIMENTAÇÃO
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9  R$     66.345,62 

9.1 87905 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 790,58 R$ 6,79

 R$                 8,53 

 R$       6.746,55 

9.2 87271 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 

PAREDES.

AF_02/2023_PE

M2 88,11 R$ 70,91

 R$               89,12 

 R$       7.852,34 

9.3 104238 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, 

ESPESSURA DE

35 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 790,58 52,08

 R$               65,45 

 R$     51.746,74 

10  R$     20.362,69 

10.1 89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 30,00 35,92

 R$               45,14 

 R$       1.354,33 

10.2 89849 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 8,00 55,3

 R$               69,50 

 R$          556,01 

10.3 89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00 20,16

 R$               25,34 

 R$          304,05 

10.4 89707 SINAPI

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00 51,63

 R$               64,89 

 R$          259,55 

10.5 98102 SINAPI

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA

INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 1,00 175,68

 R$             220,79 

 R$          220,79 

10.6 97902 SINAPI

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS,

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 4,00 536,42

 R$             674,17 

 R$       2.696,69 

10.7 98082 SINAPI

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0

X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00 3697,84

 R$          4.647,45 

 R$       4.647,45 

10.8 98094 SINAPI

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 

5

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,00 2737,43

 R$          3.440,40 

 R$       3.440,40 

10.9 95471 SINAPI

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 

COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 818,25

 R$          1.028,38 

 R$       1.028,38 

10.10 86931 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2,00 528,85

 R$             664,66 

 R$       1.329,32 

10.11 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF_01/2020

UN 2,00 37,65  R$               47,32 
 R$            94,64 

10.12 99635 SINAPI

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 321,94

 R$             404,61 

 R$       1.213,84 

10.13 89849 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 15,00 55,3

 R$               69,50 

 R$       1.042,52 

REVESTIMENTOS
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10.14 100867 SINAPI

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 337,83

 R$             424,58 

 R$          849,17 

10.15 100868 SINAPI

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 3,00 351,57

 R$             441,85 

 R$       1.325,56 

11  R$     11.734,79 

11.1 95648 SINAPI

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM CPVC 

DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

HIDRÔMETRO). AF_03/2024
UN 1,00 542,36

 R$             681,64 

 R$          681,64 

11.2 89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 30,00 4,84

 R$                 6,08 
 R$          182,49 

11.3 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5,00 38,11  R$               47,90 
 R$          239,48 

11.4 1070072 CAERN PONTO DE CONSUMO DE ÁGUA FRIA COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. 

UN 10,00 147,93  R$             185,92 
 R$       1.859,18 

11.5

102623 SINAPI

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS

TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021

UN 2,00 744,39

 R$             935,55 

 R$       1.871,10 

11.6
89447 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 12,00 9,62

 R$               12,09 
 R$          145,08 

11.7
89449 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 24,00 16,28

 R$               20,46 
 R$          491,06 

11.8 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4'' -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,00 31,58  R$               39,69 
 R$            79,38 

11.9 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO

DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 111,97  R$             140,72 
 R$          281,45 

11.10

93441 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 

AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1191,07

 R$          1.496,94 

 R$       1.496,94 

11.11 93396 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 

BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 

30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 696,09  R$             874,85 

 R$       2.624,54 

11.12

00010427 SINAPI

LAVATORIO / CUBA DE SOBREPOR, RETANGULAR, DE LOUCA BRANCA, COM 

LADRAO, DIMENSOES *52 X 45* CM

(L X C)

UN 1,00 525,82

 R$             660,85 

 R$          660,85 

11.13 D100000002
EMBASA

BANCADA EM GRANITO CINZA POLIDO, E=2CM
M2 2,04 408,67

 R$             513,62 
 R$       1.047,78 

11.14

00007603 SINAPI

TORNEIRA DE METAL AMARELO, PARA TANQUE / JARDIM, DE PAREDE, SEM BICO, 

CANO CURTO, PADRAO POPULAR

/ USO GERAL, 1/2" OU 3/4" (REF 1120)

UN 2,00 29,37

 R$               36,91 

 R$            73,82 

12
 R$     16.426,46 

12.1 ELE-215 SMOP EDIF PONTO DE LUZ UN 57,00 162,25  R$             203,92  R$     11.623,20 

12.2 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00 102,01  R$             128,21 
 R$          384,62 

12.3

101560 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020
M 60,00 11,52

 R$               14,48 

 R$          868,70 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

INSTALAÇÕES ELETRICAS
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12.4

101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO

TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00 389,5

 R$             489,52 

 R$          489,52 

12.5

00039805 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / 

NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES

NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN

UN 1,00 140,25

 R$             176,27 

 R$          176,27 

12.6 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2,00 11,45  R$               14,39 
 R$            28,78 

12.7 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6,00 R$ 12,38  R$               15,56 
 R$            93,36 

12.8 93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 21,01  R$               26,41 
 R$            26,41 

12.9 ELE-210 SMOP EDIF LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 2 

LÂMPADAS DE 15 W

UN 15,00 77,3  R$               97,15 
 R$       1.457,26 

12.11 M102750872 EMBASA REFLETOR LED RETANGULAR 50W UN 10,00 48,69  R$               61,19  R$          611,94 

12.12

97607 SINAPI

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR,

COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 5,00 106,05

 R$             133,28 

 R$          666,42 

13  R$          723,75 

13.1 101908 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS

DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 2,00 R$ 216,64  R$             272,27  R$          544,55 

13.2 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE

2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3,00 20,31  R$               25,53  R$            76,58 

13.3 00037558 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 2,00 R$ 40,83  R$               51,32  R$          102,63 

14  R$     19.367,66 

14.1 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 702,35 3,66  R$                 4,60 
 R$       3.230,73 

14.2 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 248,23 R$ 11,71  R$               14,72 
 R$       3.653,23 

14.3 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

M2 120,45 4,28  R$                 5,38 
 R$          647,91 

14.4 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 120,45 R$ 13,95  R$               17,53 
 R$       2.111,77 

14.5 95626 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
M2 454,12 R$ 14,42

 R$               18,12 
 R$       8.230,04 

14.6 100721 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).

AF_01/2020_PE
M2 23,60 R$ 22,78

 R$               28,63 

 R$          675,67 

14.7 100739 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 23,60 R$ 9,65

 R$               12,13 

 R$          286,22 

14.8 102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 25,20 R$ 16,80  R$               21,11 
 R$          532,08 

15  R$       4.260,56 

15.1 00010849 SINAPI PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE *35X 50*CM UN 1,00 1920,01  R$          2.413,07 
 R$       2.413,07 

15.2 2220077 CAERN LIMPEZA geral da edificação M2 375,00 3,92  R$                 4,93  R$       1.847,50 

VALOR SEM BDI  R$   341.933,83 

VALOR DO BDI:  R$     87.808,61 

VALOR TOTAL:  R$   429.742,44 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE 429.742,44 ( QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL, SETCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

PINTURA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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OBRA: 

Item Descrição VALOR

1  Construção de destacamento de Polícia do Município 

de Santo Antônio-RN.

429.742,44R$     20% 85.948,49R$        20% 85.948,49R$           20% 85.948,49R$          20% 85.948,49R$       20% 85.948,49R$       

TOTAL SIMPLES 429.742,44R$     20,00% 85.948,49R$        20,00% 85.948,49R$          20,00% 85.948,49R$          20,00% 85.948,49R$      20,00% 85.948,49R$      

TOTAL ACUMULADO 20,00% 85.948,49R$        40,00% 171.896,98R$        60,00% 257.845,47R$        80,00% 343.793,95R$    100,00% 429.742,44R$    

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

Rua Padre Cerveira, 505, Centro, Santo Antônio/RN - CEP 59.255-000                                                                                                                                                                                                                       

CNPJ/MF nº 08.144.800/0001-98 - Fone: (84)3282-2246/2309

0-30 DIAS 30-60 DIAS 90-120 DIAS 120-150 DIAS

 Construção de destacamento de Polícia do Município de Santo Antônio-RN.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

60-90 DIAS

MARIA HELENA 
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,92%

SG 0,40%

R 0,50%

DF 1,02%

L 6,64%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

BDI PAD 19,68%

BDI DES 25,68%

Observações:

Data

Nome: MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA

CREA/CAU: 211502646-2

ART/RRT: 0

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI 1

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTO ANTÔNIO/ RN quarta-feira, 29 de outubro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

0 0 MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/ RN

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de destacamento de Polícia do Município de Santo Antônio-RN. / Construção de destacamento de Polícia do Município de Santo Antônio-

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
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



Dados do Orçamento ID: 1299293  

1299293
ID:

Data:

Unidade:

Quantidade:





Fontes & Tabelas  

CAEMA
2019/12

(MA)

CAERN [ DESONERADA ]

2024/05
(RN)

COPASA Base Centro

2025/02
(MG)

DEINFRA-SC
2021/01

(SC)

DEOSP [ DESONERADA ]

2014

Valores  [ R$ 4.689,71 ]

0,00%BDI OriginaisEncargos

4.235,40Valor Simples [ A ]

454,31Valor Encargos [ B ]

4.689,71Valor com Encargos [ A + B ]

0,00Valor BDI [ C ]

0,00Valor BDI Diferenciado [ D ]

4.689,71Valor Total [ A + B + C + D ]

  %


FILTRO 

 Somente Alterados

 Origem Preço

 Valores Oficiais

 Valores Ajustados

 Valor Total

 Peso %

AÇÕES DISPONÍVEIS

 Encargos Complementares * Especiais  Geral  Mão de Obra  Material  Serviço Equipamento

 FONTE CÓDIGO NOME QUANTIDADE
VALOR OFICIAL VALOR UTILIZADO

VALOR TOTAL PESO 
GERAL PRODUTIVO IMPRODUTIVO GERAL PRODUTIVO IMPRODUTIVO

 SINAPI 00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380
V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

0,00000322 R$ 4.914,0800 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 4.914,0800 R$ 4.914,0800 R$ 0,0000 R$ 0,02 0,00% 

 SINAPI 00040271 LOCACAO DE APRUMADOR METALICO
DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A
*2,80* M

0,37828000 R$ 14,5400 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 14,5400 R$ 14,5400 R$ 0,0000 R$ 5,50 0,11% 

 SINAPI 00040287 LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM
DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM
ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E
FLANGE

1,51505000 R$ 5,6000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 5,6000 R$ 5,6000 R$ 0,0000 R$ 8,48 0,18% 

 SINAPI 00010749 LOCACAO DE ESCORA METALICA
TELESCOPICA, COM ALTURA
REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO
1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E
FORCADO

1,97309000 R$ 16,8600 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 16,8600 R$ 16,8600 R$ 0,0000 R$ 33,27 0,70% 

 SINAPI 00040275 LOCACAO DE VIGA SANDUICHE
METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM,
LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2
M

0,75849000 R$ 15,2000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 15,2000 R$ 15,2000 R$ 0,0000 R$ 11,53 0,24% 

 SINAPI 00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO
DE 10" (250 MM)

0,00015596 R$ 1.203,3000 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 1.203,3000 R$ 1.203,3000 R$ 0,0000 R$ 0,19 0,00% 
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FONTE CÓDIGO NOME QUANTIDADE
VALOR OFICIAL VALOR UTILIZADO

VALOR TOTAL PESO 
GERAL PRODUTIVO IMPRODUTIVO GERAL PRODUTIVO IMPRODUTIVO

 SINAPI 00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

0,00004470 R$ 3.626,4700 R$ 0,0000 R$ 0,0000 R$ 3.626,4700 R$ 3.626,4700 R$ 0,0000 R$ 0,16 0,00% 

Copyright © 2025 682 Soluções.
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



Dados do Orçamento ID: 1299293  

1299293
ID:

Data:

Unidade:

Quantidade:





Fontes & Tabelas  

CAEMA
2019/12

(MA)

CAERN [ DESONERADA ]

2024/05
(RN)

COPASA Base Centro

2025/02
(MG)

DEINFRA-SC
2021/01

(SC)

DEOSP [ DESONERADA ]

2014

Valores  [ R$ 4.689,71 ]

0,00%BDI OriginaisEncargos

4.235,40Valor Simples [ A ]

454,31Valor Encargos [ B ]

4.689,71Valor com Encargos [ A + B ]

0,00Valor BDI [ C ]

0,00Valor BDI Diferenciado [ D ]

4.689,71Valor Total [ A + B + C + D ]

  %


FILTRO 

 Somente Alterados

 Origem Preço

 Valores Oficiais

 Valores Ajustados

 Valor Total

 Peso %

AÇÕES DISPONÍVEIS

 Encargos Complementares  Equipamento  Geral  Mão de Obra  Material  Serviço* Especiais

 FONTE CÓDIGO NOME UNIDADE QUANTIDADE VALOR OFICIAL VALOR UTILIZADO VALOR TOTAL PESO 

 SINAPI 00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,48292164 R$ 0,97 R$ 0,97 R$ 0,47 0,01% 

Copyright © 2025 682 Soluções.
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ID:
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CAEMA
2019/12
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CAERN [ DESONERADA ]

2024/05
(RN)

COPASA Base Centro

2025/02
(MG)

DEINFRA-SC
2021/01

(SC)

DEOSP [ DESONERADA ]

2014

Valores  [ R$ 4.689,71 ]

0,00%BDI OriginaisEncargos

4.235,40Valor Simples [ A ]

454,31Valor Encargos [ B ]

4.689,71Valor com Encargos [ A + B ]

0,00Valor BDI [ C ]

0,00Valor BDI Diferenciado [ D ]

4.689,71Valor Total [ A + B + C + D ]

  %


FILTRO 

 Somente Alterados

 Origem Preço

 Valores Oficiais

 Valores Ajustados

 Valor Total

 Peso %

AÇÕES DISPONÍVEIS

 Encargos Complementares  Equipamento * Especiais  Geral  Material  Serviço Mão de Obra

 FONTE CÓDIGO NOME UNIDADE QUANTIDADE ENCARGOS
VALOR OFICIAL VALOR UTILIZADO

VALOR TOTAL PESO 
S/ ENC. C/ ENC. S/ ENC. C/ ENC.

 SINAPI 00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,46079526 92,09% R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 21,43 0,45% 

 SMOP EDIF MOEDI-001 Ajudante de eletricista c/enc. sociais e
complementares

H 3,2900 87,59% R$ 9,79 R$ 18,37 R$ 9,79 R$ 18,37 R$ 60,44 1,28% 

 CAEMA B010000028 Ajudante de pintor H 1,600000 116,68% R$ 4,84 R$ 10,48 R$ 4,84 R$ 10,48 R$ 16,77 0,36% 

 SINAPI 00000378 ARMADOR (HORISTA) H 6,86729751 92,09% R$ 9,81 R$ 18,86 R$ 9,81 R$ 18,86 R$ 129,52 2,76% 

 SINAPI 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRAULICO (HORISTA)

H 1,90685977 92,09% R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 27,97 0,59% 

 SINAPI 00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 3,65072524 92,09% R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 7,63 R$ 14,67 R$ 53,56 1,14% 

 SINAPI 00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO
(HORISTA)

H 14,67100675 92,09% R$ 8,71 R$ 16,75 R$ 8,71 R$ 16,75 R$ 245,74 5,23% 

 SMOP EDIF MOEDI-033 Eletricista c/enc. sociais e complementares H 3,6900 87,59% R$ 11,95 R$ 22,43 R$ 11,95 R$ 22,43 R$ 82,77 1,76% 

 SINAPI 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO
(HORISTA)

H 2,88891729 92,09% R$ 8,69 R$ 16,71 R$ 8,69 R$ 16,71 R$ 48,27 1,02% 

 SINAPI 00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA /
MISTURADOR (HORISTA)

H 0,03422768 92,09% R$ 9,74 R$ 18,72 R$ 9,74 R$ 18,72 R$ 0,64 0,01% 

 SINAPI 00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES
DIVERSOS - TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1,63585885 92,09% R$ 11,01 R$ 21,16 R$ 11,01 R$ 21,16 R$ 34,61 0,73% 

 SINAPI 00004750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,48404880 92,09% R$ 8,93 R$ 17,17 R$ 8,93 R$ 17,17 R$ 8,31 0,17% 

 EMBASA B010000091 PEDREIRO / ENCANADOR / ARTIFICE H 0,50000000 149,71% R$ 10,29 R$ 25,70 R$ 10,29 R$ 25,70 R$ 12,85 0,27% 

 DEOSP 01270.0.40.1 Pedreiro H 0,60000000 93,90% R$ 5,33 R$ 10,33 R$ 5,33 R$ 10,33 R$ 6,20 0,13% 
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FONTE CÓDIGO NOME UNIDADE QUANTIDADE ENCARGOS
VALOR OFICIAL VALOR UTILIZADO

VALOR TOTAL PESO 
S/ ENC. C/ ENC. S/ ENC. C/ ENC.

 CAEMA B010000091 Pedreiro H 4,000000 116,68% R$ 6,86 R$ 14,87 R$ 6,86 R$ 14,87 R$ 59,48 1,27% 

 CAEMA B010000094 Pintor H 1,600000 116,68% R$ 6,86 R$ 14,87 R$ 6,86 R$ 14,87 R$ 23,79 0,51% 

 SINAPI 00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,86729787 92,09% R$ 6,98 R$ 13,42 R$ 6,98 R$ 13,42 R$ 25,06 0,53% 

 DEOSP 01270.0.45.1 Servente H 0,68000000 93,90% R$ 4,26 R$ 8,26 R$ 4,26 R$ 8,26 R$ 5,62 0,12% 

 CAEMA B010000097 Servente H 4,250000 116,68% R$ 4,84 R$ 10,48 R$ 4,84 R$ 10,48 R$ 44,54 0,95% 

 EMBASA B010000097 SERVENTE H 1,15000000 149,71% R$ 7,04 R$ 17,58 R$ 7,04 R$ 17,58 R$ 20,22 0,43% 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

 

 

ANEXO III – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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